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SECRETARIA 

LEIS 

 

LEI N° 5.227, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.023 

“Altera o caput do Artigo 7º, revoga o §2º do Artigo 

2º e altera o inciso III do Artigo 8º da Lei nº 31, de 

01 de junho de 1993, que dispõe sobre a colocação 

de caçambas metálicas nas vias públicas, mediante 

autorização do Poder Público para deposição e 

transporte de entulhos no Município de São João da 

Boa Vista e dá outras providências”. 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza – 

Prefeita Municipal) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I  : 

 

Art. 1º - Fica alterado o caput do Artigo 7º da Lei n° 31, de 

01 de junho de 1993, passando a vigorar com a seguinte redação. 

 

Art. 7º - Fica estipulada multa em 210 UFS (Unidade Fiscal 

Sanjoanense), por cada infração cometida, pelo não 

cumprimento de qualquer disposição desta lei, devendo o 

seu valor ser recolhido aos cofres municipais, no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contados da notificação do 

infrator. 

 

Art. 2° - Fica revogado o §2º do Artigo 2º da Lei n° 31, de 01 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 2.818, de 09 de junho de 

2010. 

 

Art. 3° - Fica alterado o inciso III do Artigo 8º da Lei n° 31, 

de 01 de junho de 1993, passando a vigorar com a seguinte redação. 

 

III – Por edital publicado no Jornal Oficial do Município, 

quando improfícuo qualquer dos meios previstos nos incisos 

anteriores. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (13.12.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 5.228, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.023 

“Altera a redação do Parágrafo único do Art. 1° da 

Lei Complementar n° 5.203, de 18 de outubro de 

2023 e dá outras providências”. 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza – 

Prefeita Municipal) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I  C O M P L E M E N T A R : 

 

Art. 1º - O Parágrafo único do Art. 1° da Lei Complementar 

n° 5.203, de 18 de outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1° - (...) 

Parágrafo único – A Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada (VPNI) a que se refere o caput terá seu valor 

apurado e fixado na remuneração; incidirá para cálculo de 

férias, gratificação natalina, horas extras e adicional noturno; 

entrará na base de cálculo de contribuições previdenciárias 

e imposto de renda, desconto de faltas e atrasos; será 

reajustada anualmente, na mesma data e pelos mesmos 

índices de revisão geral anual; não sofrerá aumentos reais 

concedidos aos servidores e não incidirá sobre evoluções 

na carreira, quais sejam: Progressão e Promoção, Adicional 

por Tempo de Serviço e Sexta-Parte. 

 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra vigor na data de sua 

publicação  

 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (13.12.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 5.230, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.023 

“Altera a redação do Art. 1º da Lei nº 2.886, de 17 

de novembro de 2010, e dá outras providências”. 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza – 

Prefeita Municipal) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I  C O M P L E M E N T A R : 

 

Art. 1º - O Art. 1º da Lei nº 2.886, de 17 de novembro de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um 

Auxílio-Transporte, no valor de R$ 306,36 (trezentos e seis 

reais e trinta e seis centavos) mensais, aos servidores 

municipais residentes na zona urbana e que trabalham para 

o município de São João da Boa Vista em sua zona rural e 

aos servidores residentes na zona rural de São João da Boa 

Vista e que trabalham para o município em sua zona urbana. 

 

Art. 2º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (13.12.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

LEI N° 5.231, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.023 

“Altera a redação do §4º do Artigo 3º, da lei n° 

4.794/2021”. 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza – 

Prefeita Municipal) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I  : 

 

Art. 1º - Fica alterado o disposto no §4º do Artigo 3º, da Lei 

n° 4.794/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§4º - As horas que o servidor possuir crédito no banco de 

horas, antes de 31 de dezembro de 2.020, terão de ser 

retiradas até o dia 31 de dezembro de 2025. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (13.12.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 5.232, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.023 

“Extingue 01 (uma) vaga de Desenhista Projetista, 

01 (uma) vaga de Técnico em Contabilidade, 04 

(quatro) vagas do cargo de Assistente 

Administrativo e 05 (cinco) vagas do cargo de 

Adjunto Administrativo, constantes da Tabela B do 

Anexo I da Lei nº 670, de 22 de maio de 1992”. 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza – 

Prefeita Municipal) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I  C O M P L E M E N T A R: 

 

Art. 1º - Fica extinta 01 (uma) vaga do cargo de Técnico em 

Contabilidade, constante da Tabela B do Anexo I da Lei nº 670, de 

22 de maio de 1992. 

 

Art. 2º - Ficam extintas 04 (quatro) vagas do cargo de 

Assistente Administrativo, constante da Tabela B do Anexo I da Lei 

nº 670, de 22 de maio de 1992.  

 

Art. 3º - Ficam extintas 05 (cinco) vagas do cargo de Adjunto 

Administrativo, constante da Tabela B do Anexo I da Lei nº 670, de 

22 de maio de 1992.  

 

Art. 4º - Fica extinta 01 (uma) vaga do cargo de Desenhista 

Projetista, constante da Tabela B do Anexo I da Lei nº 670, de 22 de 

maio de 1992.  

 

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (13.12.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 5.233, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.023 

“Altera a redação do Anexo IV da Lei n° 4.654 de 31 

de março de 2020, e dá outras providências”. 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza – 

Prefeita Municipal) 
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MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I  C O M P L E M E N T A R: 

 

Art. 1º - As atribuições e requisitos para provimento do cargo 

de Coordenador Municipal de Defesa Civil, constante do quadro dos 

cargos em comissão e funções gratificadas do Departamento de 

Trânsito e Segurança, constante do anexo IV da Lei nº 4.654, de 31 

de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO e SEGURANÇA 

Coordenadoria 

Municipal de 

Defesa Civil 

Coordenador 

Municipal de 

Defesa Civil 

Descrição e atribuições: Cargo 

de provimento em comissão. 

Assessorar o Diretor em assuntos 

de interesse do Departamento, 

dirigindo os trabalhos para o bom 

desenvolvimento de todos os 

serviços necessários às ações de 

defesa civil no Município. Ser 

responsável pela articulação e 

coordenação de esforços de 

todos os órgãos públicos e 

privados e da comunidade em 

geral, destinada ao planejamento 

e à execução de medidas 

capazes de prevenir 

consequências nocivas de 

eventos calamitosos, bem como 

socorrer e assistir a comunidade 

afetada pela concorrência desses 

eventos. Desempenhar 

atividades correlatas à 

coordenação de todo o setor de 

defesa civil, mantendo o devido 

apoio administrativo aos demais 

servidores, garantindo que seja 

cumprida a política de Governo 

específica. Gerenciar e dirigir 

todos os trabalhos da referida 

unidade. Chefiar a unidade 

administrativa, mantendo o 

Diretor do Departamento ciente 

dos cumprimentos legais e 

cronogramas estabelecidos pela 

política de governo. Requisitos 

mínimos: Formação em nível 

superior ou médio. 

 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (13.12.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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